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DECRETO Nº 7.582/2025 

 

Fixa os valores da prestação de serviços e de hora 
máquina, previstos na Lei Municipal de n° 2.357/2025 
que institui o programa “PORTEIRA ADENTRO” no 
Município de Arapoti/PR e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 98, inciso V, da Lei Orgânica Municipal; e 

 
CONSIDERANDO o contido no artigo 262, inciso VIII, do Código Tributário 

Municipal da Lei nº 529/97; e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, §3º da Lei Municipal nº 2.357/2025, 

que institui o programa porteira adentro para atendimento aos produtores rurais do 

Município de Arapoti; e 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos valores a serem 

cobrados; e 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação, fomento e expansão dos 

serviços prestados. 

 
DECRETA: 

 
Art.1º. Ficam fixados os seguintes valores a serem recolhidos pela hora de 

equipamentos e máquinas e na execução dos serviços, previstos na Lei Municipal que 

institui o programa Porteira Adentro: 

 

REFERÊNCIA COD. EQUIPAMENTO/MÁQUINAS UNID. VALOR 

DER/PR-08/2022 
SEM DESONERAÇÃO 

322520 RETROESCAVADEIRA 580N MÉDIA H R$ 190,00 

DER/PR-08/2022 
SEM DESONERAÇÃO 

320040 TRATOR LAMINA D6-K2- MEDIA H R$ 395,00 

DER/PR-08/2022 
SEM DESONERAÇÃO 

329300 CARREG. FRONTAL PNEUS 924-K MEDIA H R$ 390,00 

DER/PR-08/2022 
SEM DESONERAÇÃO 

340150 
ROLO PÉ DE CARNEIRO AUTOPROPELIDO VAP - 
70 PT 

H R$ 260,00 

DER/PR-08/2022 
SEM DESONERAÇÃO 

321400 
MOTONIVELADORA C/ESCARFICADOR 140-K 
MEDIA 

H R$ 510,00 

DER/PR-08/2022 
SEM DESONERAÇÃO 

341100 TRATOR AGRICOLA BH-174 4X4 H R$ 248,00 

DER/PR-08/2022 
SEM DESONERAÇÃO 

320800 ESCAVADEIRA HIDRAULICA E-215 C MEDIA  H R$ 363,00 

SINAPI/PR – CUSTO 
COMPOSIÇÃO 

SINTÉTICO 12/2022 

93589 TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 
10M EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3X KM) AF_07/2020 

M³/KM R$ 2,90 
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Art.2º. Aplica-se o desconto de 50% sobre os valores acima previstos a título de 

subsídio aos produtores rurais que se enquadrarem como beneficiários do programa 

porteira adentro instituído pela Lei Municipal de n° 2.357/2025. 

 

Art.3º. Os valores serão reajustados anualmente, conforme índice de correção 
adotado pela Administração e serão revertidos ao orçamento das Secretarias Municipais 
Agrícola e Infraestrutura para o financiamento e manutenção das ações do próprio Programa 
“PORTEIRA ADENTRO”. 

 
Art.4º. A execução dos serviços obedecerá a ordem cronológica de protocolo 

das solicitações, disponibilidade dos equipamentos e serão limitadas as possibilidades 

orçamentárias das respectivas secretarias. 

 
Art.5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 6.599 de 05 de janeiro de 2023. 

 
 

 
Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2025. 
 
 

 

 

 

 

 

 
-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 


